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Fala Pernambuco 
expõe obstáculos de 

empreendedores do Sertão 
Infraestrutura e desburocratização foram alguns dos temas abordados

Após debater políticas 
públicas para mi-
cro e pequenas em-

presas do Araripe e do São 
Francisco, a terceira reunião 
do Projeto Fala Pernambu-
co, que tem sido realizado 
virtualmente, enfocou on-
tem demandas de empreen-
dedores de outras áreas do 
Interior pernambucano. Na 
ocasião, foram abordados 
temas como infraestrutura, 
desburocratização e incen-
tivo ao empreendedorismo 
nos Sertões do Pajeú, do Mo-
xotó, de Itaparica e Central. 

Líderes do agronegócio, 
indústria, comércio e turis-
mo apontaram uma reivin-
dicação comum a todos os 
setores: a melhoria da infra-
estrutura. A empreendedora 
cultural Elis Almeida ressal-
tou, ao falar de turismo, que 

“uma região só poderá ser 
boa para o turista se for boa 
também para seus próprios 
habitantes”. Ela destacou a 
importância de melhorar as 
estradas, a segurança nas 
rodovias, o fornecimento de 
água e a oferta de serviços 
públicos. “A hora de arru-
mar a casa é agora. Temos 
um aeroporto em Serra Ta-
lhada e podemos, inclusive, 
receber pessoas do Exte-
rior”, citou.

A necessidade de redu-
zir a violência e problemas 
de infraestrutura pública 
foi reforçada pelo empre-
sário Hugo Gonçalves de 
Souza, diretor-presidente 
da Tambaú Alimentos - in-
dústria localizada em Cus-
tódia (Sertão do Moxotó). 
“Um investidor de fora 
que possa trazer recursos, 

por exemplo, não vai in-
vestir se não tiver garantia 
de segurança pública. Isso 
é uma difi culdade devido 
à proximidade da região 
com o chamado ‘Polígo-
no da Maconha’”, salien-
tou. “O mesmo vale para 
a infraestrutura. Não haver 
certeza de que se vai ter 
água ou contar com a con-
servação das estradas para 
o transporte de produtos 
tira o foco do empresário.”

Em relação ao Aeropor-
to Regional de Serra Talha-
da, no Sertão do Pajeú, a 
cobrança do setor produtivo 
local é pela conclusão das 
obras de extensão da pista 
de pouso, que atualmente só 
permite aviões com capaci-
dade de até nove passagei-
ros. “Precisamos adequá-lo 
à demanda da região. Com 

pequenos aviões, as pas-
sagens fi cam mais caras e 
inviabilizam o acesso para 
muitas pessoas”, apontou 
Magna Beserra de Melo, co-
merciante desse município. 

Magna também apresen-
tou reivindicações referen-
tes a pedidos de incentivos 
fi scais, diminuição de carga 
tributária, fl exibilização no 
prazo e parcelamento do 
ICMS. “Hoje, o vencimento 
do ICMS é no mês seguinte 
ao da emissão da nota fi s-
cal, e não da chegada do 
produto. Então, há ocasiões 
em que o comerciante paga 
o valor antes mesmo de o 
item fi car disponível para 
a venda”, relatou. Além 
disso, ela apelou para que 
os contribuintes tenham 
direito a parcelar não ape-
nas os débitos com o Fisco 

Estadual já incorporados à 
dívida ativa, mas também 
os mais recentes.

Do ponto de vista do 
agronegócio, uma das de-
mandas diz respeito à sim-
plifi cação da regulação 
ambiental e da vigilância 
sanitária. “O custo para se 
regularizar um poço a fi m 
de obter água para a produ-
ção agrícola pode chegar a 
até R$ 10 mil. No caso da 
pecuária, temos vários aba-
tedouros fechados por ques-
tões de saúde pública, mas a 
produção acaba indo para o 
abate clandestino”, explicou 
Edmundo Souza Filho, mo-
rador do Sertão de Itaparica. 
Ele é representante do AD 
Líder, programa de lideran-
ças empresariais mantido 
pelo Sebrae.

Para enfrentar esses pro-

blemas, foram feitas suges-
tões de possíveis mudanças 
na legislação para o agro-
negócio. “Construir novos 
abatedouros fi ca muito 
caro, pois são exigidas re-
gras para o abate bovino. 
Podemos estabelecer uma 
regulamentação específi ca 
para caprinos e aves”, pro-
pôs. Souza Filho também 
pleiteou que sejam elabo-
rados mecanismos a fi m de 
facilitar e baratear o plantio 
local de milho para ração.
Pඋඈඃൾඍඈ - Criado por meio 
de uma parceria entre o 
Sebrae-PE e a Assembleia 
Legislativa (Alepe), o Fala 
Pernambuco promove reu-
niões com empreendedo-
res de todas as regiões do 
Estado. Prioridades são 
apresentadas à direção da-
quela entidade e à Alepe 
para discussão nos encon-
tros. Uma agenda de deba-
tes está programada para 
acontecer até setembro.

“A partir desse mapea-
mento, vamos propor me-
didas ao Governo do Esta-
do e também uma agenda 
legislativa que contemple 
a cadeia produtiva de cada 
região de Pernambuco, 
com especial atenção às 
pequenas empresas”, in-
formou o presidente da As-
sembleia, deputado Eriber-
to Medeiros (PP).

O presidente do Sebrae, 
Francisco Saboya, comen-
tou a avaliação de Pernam-
buco no estudo Doing Bu-
siness, do Banco Mundial, 
em que o Estado aparece na 
pior posição do Brasil. “O 
ambiente regulatório é hos-
til. Entretanto, os problemas 
não estão só no âmbito fe-
deral, mas também nos Es-
tados e municípios. A razão 
de ser do trabalho do Sebrae 
e do Fala Pernambuco é mu-
dar essa situação”, declarou. 

A prefeita de Serra Ta-
lhada, Márcia Conrado, 
acredita que o projeto “vai 
consolidar uma agenda a 
ser discutida com o Poder 
Executivo. É uma forma de 
auxiliar o governador Paulo 
Câmara a promover a re-
cuperação da economia em 
nossa região”.

FOTOS: REPRODUÇÃO/EVANE MANÇO

TURISMO - Elis Almeida ressaltou que “uma 
região só poderá ser boa para o turista se for 
boa também para seus próprios habitantes”

SEGURANÇA - Necessidade de reduzir violência 
e problemas de infraestrutura pública foi 
reforçada pelo empresário Hugo Gonçalves

INICIATIVA - “Vamos propor medidas ao Governo 
e uma agenda legislativa que contemple a cadeia 
produtiva de cada região”, disse Medeiros
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PARECER Nº 006076/2021 

A COMISSÃO DE REDAÇÃO FINAL, tendo presente o Projeto de Lei Ordinária 2393/2021, já aprovado em segunda e última discussão, 
é de Parecer que lhe seja dada a seguinte Redação Final:

Altera o art. 3º da Lei nº 16.272, 22 de dezembro de 
2017, que institui o Programa de Acesso ao Ensino 
Superior.

    

 Art. 1º O art. 3º da Lei 16.272, de 22 de dezembro de 2017, passa a vigorar com as seguintes alterações:

“Art. 3º ......................................................................................................

I - 1 (uma) Bolsa de Apoio à Permanência, com periodicidade mensal, a ser paga durante 12 (doze) meses, no valor 
correspondente R$ 1.100,00 (um mil e cem reais); e (NR)

II - 1 (uma) Bolsa de Manutenção, com periodicidade mensal, a ser paga durante os próximos 12 (doze) meses, após o 
encerramento da Bolsa de que trata o inciso I, no valor correspondente a R$ 440,00 (quatrocentos e quarenta reais). (NR)

§ 1º A Bolsa de Apoio à Permanência terá o primeiro pagamento realizado no mês de início das aulas do primeiro 
semestre letivo, desde que o bolsista tenha todos os documentos exigidos anexados e validados no sistema de 
acompanhamento do Programa. (NR)

§ 2º A Bolsa de Apoio à Permanência e a Bolsa de Manutenção são extensíveis aos estudantes que preencham os 
requisitos do art. 2º, ainda que contemplados pela Bolsa de Incentivo Acadêmico - BIA, da Fundação de Amparo à 
Ciência e Tecnologia de Pernambuco - FACEPE. (NR)

§ 3º A Secretaria de Educação e Esportes disponibilizará, semestralmente, mediante critérios previstos em portaria do 
Secretário, prorrogação das bolsas de manutenção previstas no inciso II do caput, com duração de 6 (seis) meses, em 
quantitativo fi xado por Decreto do Poder Executivo, elegíveis aos bolsistas do Programa de Acesso ao Ensino Superior 
que comprovem a necessidade de permanência no programa para o prosseguimento do curso ao qual se vinculou 
enquanto bolsista. (NR)
....................................................................................................................”

 
Art. 2º As despesas decorrentes com a execução da presente Lei correrão por conta de dotações orçamentárias próprias. 

 Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
 
Art. 4º Revogam-se os incisos do § 1º do art. 3º da Lei 16.272, de 22 de dezembro de 2017.

Sala de Comissão de Redação Final, em 30 de Junho de 2021

Francismar Pontes
Presidente

  Favoráveis

Francismar Pontes Adalto Santos Relator(a)
Diogo Moraes Marco Aurelio Meu Amigo

REPUBLICADO

PORTARIA Nº 061/2021

A SUPERINTENDENTE GERAL DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE PERNAMBUCO, no uso de suas atribuições, 
e tendo em vista o contido no Ofício nº 236/2021, do Presidente, Deputado Eriberto Medeiros,

RESOLVE: fazer retornar a Prefeitura Municipal de Águas Belas, o servidor ILDEBRANDO GUTEMBERG DOS SANTOS, matrícula 
nº 42502, retroagindo seus efeitos ao dia 1º de julho de 2021.

Sala Austro Costa, 14 de julho de 2021.

CHRISTIANE VASCONCELOS
Superintendente Geral

PORTARIA Nº 062 / 2021

 A SUPERINTENDENTE GERAL DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE PERNAMBUCO, no uso de suas atribuições, 
e tendo em vista o contido no Ofício nº 55/2021, do Deputado Aluísio Lessa,

RESOLVE: lotar naquele Gabinete Parlamentar, o servidor CARLOS ALEXANDRE DIAS PEREZ, matrícula nº 42603, ora a dis-
posição deste Poder.

               
 Sala Austro Costa, 14 de julho de 2021.

CHRISTIANE VASCONCELOS
Superintendente Geral

PORTARIA Nº 169/21
O PRIMEIRO SECRETÁRIO DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE PERNAMBUCO, no uso de suas atribuições, tendo 

em vista o contido no Ofício     n.º 031/2021, da Deputada Clarissa Tércio, 
RESOLVE: alterar a gratifi cação de representação de 10% (dez por cento) para 22,8% (vinte e dois vírgula oito por cento), na 

função de Assessor Especial, Símbolo PL-ASC, da servidora PATRICIA FERNANDES BRAGA CARNEIRO, retroagindo ao dia 1º de 
julho de 2021, nos termos da Lei nº 11.614/98, com as alterações que lhes foram dadas pelas Leis n.ºs 12.347/03, 13.185/07, 15.161/13, 
15.985/17 e 16.579/19.

Secretaria da Assembleia Legislativa do Estado de Pernambuco
Em,14 de junho de 2021.

Deputado CLODOALDO MAGALHÃES
Primeiro Secretário

PORTARIA N.º 170/21

O PRIMEIRO SECRETÁRIO DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE PERNAMBUCO, no uso de suas atribuições, e 
tendo em vista o contido no Ofício n.º 031/2021, da Deputada Clarissa Tércio,

RESOLVE: cancelar e alterar a gratifi cação de representação dos servidores, conforme planilha abaixo, retroagindo seus efeitos ao 
dia 1º de julho de 2021, nos termos da Lei n.º 11.614/98, com as alterações que lhes foram dadas pelas Leis n.ºs 12.347/03, 13.185/07, 
15.161/13, 15.985/17 e 16.579/19.

 

Secretaria da Assembleia Legislativa do Estado de Pernambuco
Em,14 de julho de 2021.

Deputado CLODOALDO MAGALHÃES
Primeiro Secretário

NOME Cargo/ Símbolo Percentual 
Atual (DE) 

Novo 
Percentual 

(PARA) 

IEZA KETLLEN VIANA GOMES 
Assessor Especial/PL-ASC 

120% 0% 

LAISSA FIRMINO DA SILVA 
Secretário Parlamentar/PL-SPC 

84,5% 120% 

MARIA DA CONCEIÇÃO SILVA 
Assessor Especial/PL-ASC 

24% 120% 


